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I PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

CoNSELHO MUNTCTPAL DOS DTRETTOS DA CRrANçA
E DO ADOLESCENTE

OFÍCIO NO 4LzTCMDCA TO3

São Paulo, 0B de julho de 2003.

Senhora Coordenadora

O CMDCA-Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, órgão deliberativo e controlador da política de
atendimento, assegurada a participação popular paritária por meio de
organizações representativas, criado pela Lei Municipal no Lt.l23/9t e
constituído pelo Decreto Municipal no 31.3L9/92 de acordo com a Lei
Federal po 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na sua
Resolução 68, publicada em DOM de 06/06/2003 (anexo I) no seu artígo
24o, criou a Câmara Temática de Estudos Técnicos e Permanentes sobre a
proteção do trabalhador adolescente em aprendizagem, após longo
processo de discussão que envolveu o Ministério Público do Trabalho,
Delegacia Regional do Trabalho, Sistema "5", Fundação Paula Souza,
ONG"S e entidades que trabalham com a qualificação profissional.

Essa Câmara Temática, tem por objetivos enriquecer e
contribuir com a sociedade no estudo e aprofundamento das questões que
envolvem o adolescente aprendiz.

A Câmara Temática, de acordo com essa resolução deve
ser composta por organizações não governamentais executoras de
programas de aprendizagem, representantes de Escolas Técnicas,
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria do trabalho e
Desenvolvimento Solidário, Sistema "S", Centrais Sindicais, Sindicatos
afins e outros que se fizerem necessários (anexo II) para o bom
andamento dos trabalhos a serem desenvolvidos.

Assim sendo, estamos convidando para participar da
composição desta Câmara Temática, guê realizar-se-á no dia L6/071O3,
das ths às 13hs, na Sala Vermelha, na Casa das Retortas, à Rua da
Figueira, 77, Pq. D.Pedro II, onde deverá ser discutida a forma de
organização funcionamento e cronograma de trabalho.

Rua da Figueira, no 77 - sala 4II- Parque D. Pedro ll - CEP. O3OO3-OOO

cUry.í
*ã

§
-É

Fones: 3315-9077 ramais: 2287 I 25.22 I Fax - Ramal 2578



t



pREFETTURA Do MuNrcÍpro DE sÃo pAULo
coNsEtHo MuNrcrPAL Dos DTRETTOS DA CRrANçA

E DO ADOLESCENTE

Tendo em vista a importância da formalização desta
Câmara, para a discussão, aprimoramento dos Planos depositados pelas
entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica,
contamos com a valiosa colaboração dessa entidade.

Colocamo-nos idisposição para quaisquer informações e
esclarecimentos que se fizerem necessários, através dos telefones 3315-
9077 ramais 2273 e 2089, com Ione ou Tercília, fax 3315-9077 ramal
2578. E-mail: cmdca@prefeitura.sp.gov.br, com a Comissão Permanente de
Relações Institucionais deste Conselho Municipal.

Atenciosamente,

o c(r-.

NHA SARTESCHI R. P, LOURIVAL NO os sANTos
enadora da Comissão Presidente-CMDCA
anente de Relações

Institucionais

At. Isis/Tereza Helena
F6rum Municipal de Defesa dos Direitos da
Criança e do Adolescente
Rua Miragaiar S23 r Pauliceia
São Bernardo do Campo
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RESor.uÇÃo c)ÍDCA/sp 68/2003 - AeRENDTzES
(ANEXA A ATA DA REUXTÃO EXTRAOROTUÁnIr
DO DL{ 2u1t03l
O Conselho Municipal dos Dircitos da Criança e do Adoles-
ccnte do Município de São Paulo - CMDCA/SP, no uso de

suas atribuiçõcs, previstas na Lei Municipal de t 1.123, dc 22

dc novembro de 1991, que dispõe sobre a política municipal
de atendimento aos direitos da criança e do adolescente e esta-

belece norrní§ gerias Para a sua adcquada aplicação, conforme
Lci Federal 8069 de l3 dejulho de 1990.

COT{SIDERÂNDO:
l. o artigo 430 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
com a rcdação dada pela L€i 10.097, de 19 de dezembro de
2000, que faculta às entidades sem fins lucraüvos que teúam
por objetivo a assisrcrrcia ao adolescente e a educação profis-
sional , a executarem pÍogramas de aprendizagem profissional
para adolescentcs na faixa etária de 14 a 18 anos incompletos e

que e$as entidades, para descnvolverem programas de aprcn-
dizagem profissional, devem proceder à inscrição dos mesmos
juntos ao CMDCA;
2. a Portaria MinisterialT02, de 18 de dezembro de 2001, que
estabelece norrnÍrs para avaliação da competência das'enti-
dades scm fins lucrativos que teúam por objetivo a assis-
tência ao adolescentc e a educação proÍissional, e que se prc-
ponham a desenvolver programas de aprcndizzgem nos termos
do artigo 430 da CLT;
3. a tnstrução Normaüva 26,d2 Secretaria de Inspeção do Tra-
balho, dc 20 dc dezembro de 2001, que rcgulamenta o disposo
na Portaria 702, de 18 de dezembm de 200 t;
4. a Portaria no 20, de 13 de setembro de 2001 , da Secretaria
de tnspoção do Trabalho - proibição do rabalho do menor de

l8 anos;

5. a Portariâ H, de 2l de março de 2002 - Consolidação das

Leis do Trabalho. Das normas especiais da tutela do Eabalho.
Da proteção do rabalho do menoÍ;

6. a Resolução 74, de 13 de setembro de 2001 do Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CO-
NANDA;

7. o conrcúdo do Manual de Orientação - Aprendizagem ho-
Íissional ( Lei t0.097, de 19.12.2000), expedido pela Dele-
gacia Regional do Trabalho no Estado de São Paulo/Seção de

Fiscalização do Trabalho, em outubro de 2002;
8. o disposto nos artigos 90 e 9l da Lei 8.069, de 13 de julho
de 1990 - Estaruto da Criança e do Adolescente ( ECA);
9. o disposto no Capínrlo V - Do Dircito à Profissionalizaçio e

à protçio no trabalho, do ECA;
10. o disposto na Lei 9.39.1, de 20 de tlezembro de 1996 - Lei
de Dirctrizes e Bases da Educação Nacional, Capírulo III - "Dl
Educação hofissional";
I l. o Decreto 2.208, de 17 de abril de 1997, que regulamenn o
parágrafo 2o do Artigo 36 e os Artigos 39 a 42 da Lci
9.39.1/96, quc estabelece as diretrizes e bascs da educação na-
cional;
12. a Portaria Municipal 6.386 , dc 05 de novembro de 1997,
que fixa critérios paÍa reorganização dos cursos de Ensino
Médio e Educação Profissional do Sistema de Ensino do tvÍu-
nicípio dc São Paulo;

13. a ncccssidade de rcgular e disciplinar Írs inscrições dos
Prograrnas de AprcndizÂgem no Município de São Paulo;
[4. a aprovação na reunião cxtmondinária do CMDCA dc ]2
de abnl de 2003.

RESOLVE:

^

Artigo l" - As entidades qualihcadas em formação técnico-
proÍissional metodic4 sem tins lucrativos, que desenvorvem
ou veúam a desenvolver prograrnas de aprcndizagem proÍis-
sional de adolescentes, de acordo com a Lei 10.09712000, de-
verào ter o registro no CMDCfuSP e proceder inscrição de
cada um de seus progfiunas.

Arrigo 2" - Os prognmas de aprendizagem pressupõem a for-
mação técnico-profissional metodicq de adolescenres na faixa
euina de l{ aos 18 anos incompletos, compativel com o scu

desenvolvimento fisico, moral, psicológico e social.
Anigo 3o - Os prognmas de aprcndizagem somente poderão
scr executados apos estarcm inscritos neste CMDC.{ sob pena
de responsabilização dos rcpresentantes legais des entidades.
Artigo 4" - As rcferidas entidades deverão cumprir os requi-
sitos necessários para registro de entidade e/ou inscrição de
progfirmas, bem como de suas alterações ou renovações, con-
forme Lei 8.069/90 (ECA) e Resoluções deste CMDCA/SP
Anigo 5o - As entidades que mantiverem inscrição de Pro-
gntmas de Aprendizagem devem comunicar ao C|vÍDCA/SP
qualquer modificação feita em seus cargos diretivos, assim
como em suÍts instalações fisicas e normÍs de frurcionamento,
ou gr.ralquer ouEa alteração quanto aos objetivos sociais e dos
Pmgnmas de Aprendizagem.
Artigo 6' - A educação proÍissional deverá atender ao menos
um dos níveis constante no Decreto Federal 2.208, de
t7tut97.
Artigo 7" - Os cursos básicos e técnicos poderão ser organi-
zados em módulos, sendo que cada módulo poderá possibilitar
uma terminalidade, com direito a ceíificação, devendo s€r es-

truturados de modo a respeitar as exigências da respectiva
frurçao.

futígo 8" - Os programas de aprendizagem deverão ser elabo
'rados 

pelas próprias entid.rdes que s€ propõem a execurá-los e

deverão conremplíu o preüsto na Portaria 702 , de l8/122001
do Ministério do Trabalho e Emprcgo

Artigo 9" - As entidades que oferecerem cuÍsos de nível básico
deverão contar com, pelo menos , urn proÍissional habilirado
na área especíÍica dc cada curso, com experiência comprovada
de, no mínimo 2 ( dois) anos.

Artigo l0o - A zupen'isão e o acompanhamento de cada curso
olerccido dentro dos prognmas de aprcndizagem deverão ser
realizados pelo(s) órgão(s) competentc(s) indicado (s) pela Câ-
mara Temática (,conflorme art. 24 ) e se referendado pelo

Parágrafo unico - Na ausência de indicação pcla Cârnara Te-
mátic4 cabsrá à Sccretaria Municipal dc Educação dou Sccre-
taria do Trabalho e Desenvolümento e Solidariedade, com o
rcfercndo do CMDCA.
Artigo I Io - Os cunios pmfissionalizantcs oferecidos em pro-
graÍnas de aprendizagcm deverão contcmplar na su:r grade cur-
ricular os contcúdos dc formação , conforme scguc:
Parágrafo lo - os componentes espccíficos, teóricos, dos cursos
oferecidos dentro do programa de aprendizagem, deverão
atender as pcculari«ledcs de cada cur:o, dentro das áreas pro-
fissionais coÍrespondcntcs, c às expecutivas do mercado de
trabalho.

Panignfo I - os contcúdos gerais mínimos deverão conrer:
a) noções de dircito c cidadania
b) rclaçõcs intcrpessoais c ética proÍissional;
c) saúde e sq+uança no rabalho.
Anigo lf - A formação tórica, realizada denuo do programa
dc aprendi-.gem, devcrá prevzlecer à formação pr:itica
Artigo 13" - Devcrio scr apresentados os seguintes docu-
meotos para solicitaç'5o de tnscriSo nos Programas dc Aprcn-
dizagenl apos o rcgistro da cntidade no CMDCfuSP:

[ - Requerimento dirigido ao presidenre tlo ctvíDCfusp em
papcl timbrado, em 02 (duas) vias, solicirantlo a inscrição do
prognÍna eiou atualização de drdos.

I[ - Plano de trabalho de cadr um dos prog?mas compaúveis
com os princípios do ECA:
III Planejamento do cursos contsndo informações sobre a flrl
claboração, implementaçio, rralização e recursos, inclusive fi-
nanceiros.

Artigo l4o - As enudades rcgistadas no clríDCA/sp que ins-
creverem Programas de Aprendizagem deverão enviar, no
início dg 5rras aüvidades, rclatorio contendo: a relação dos es-
tabelecimentos gue realizarão a contrataçâo dos aprcndizes , o
Euno de atividade, o cursos proÍissionarizantc, o início e a prE-
visão de 'termino do curso, o núrncro de aprendizes a scrcm
contratados ( de acordo com a legislação vigente), a relação
nominal dc aprcndizes contratadm com o número da cartciÍa
de Trabalho e Prcvidência social. Este rclatório deverá ser
atualizado a cadz scis mescs, e betá @ntsr, ain@ os aprcn-
dizes dcsligados e os motivos, bern como, as substiuriçõcs efe-
tuadas.

Parágrafo unico - Atendid,as as condiSes do caput deste ar-
tigo às eotidades podcm descnvolver os cursos e certiflrcar os
me$nos.

Artigo 15" - competc ao cMDCA/sp, q,ando da aprescntaÉo
da documcntação:

I ' autuar todos os pedidos de inscri@ ou altsraÉo de ho
gmma de Aprendirag€fi, bem como reccber as reclamações,
por escrito, veriÍicando sc toda a documentação constante
desta ResoluSo está anexa, montando o prccesso.
II - encaminhar todo o processo para a comissão peÍmanente
de relages institucionais - CPRI do CMDCA/SP
Artigo 16o - competc à comissão.permanente de Relações
Institucionais - CPRI:

I - Analisar, em conjunto com a Equipc Tecnica e especialisus
da rirea da educação profissiooalizante, todos os pedidos de
Inscrição de Programa de Aprcndizagem;

II - verifiqr s€ o Plano de Trabalho e toda a documentaso
apresenrada estão em conformidade com a legislação em
vigor, em especial, quanto ao ECA e a CLT ( Lei
l0-097n000), com esta Resoluçao e com Íts nomus legais es-
pecíficas;

III - Soticitar relatório dc fiscalizaçao dos Consclhos Tutelares

e parcceÍ tecnico dos órgãos da administra$o direta e indireta
Federal, Estadnal ou Municipal, quando julsar necessário;

IV - Emiúr parecer. favorável ou dcsfavorável, quanto ao pe-

dido de inscrição do hograma resretendo-o à Presidência do

CMDCA;
V - manter atualizado o Cadastro de Programas de Aprcndi-
zagem:

VI - analisar e emitir esü,rdo sobrc as reclamações que forem

encamiúadas, por cscrito, enca.minhando-as para a Presi-

dencia do C.,'ÍDCfuSP.

Artigo lI - Compcte à Presidcncia do CIvíDCA/SP e ao Coor-

denador da Comissão Permancoa dc Relações Instinrcionais '
CPRI:

Sc emitido paÍeccr

a) favorivel qganto à iÍtscrição ou altcração do PrograÍna- re-

fercndar a emissão do rcgisto, bem coÍno pmüderrciar a sua

publicação no DOI'Í;
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b) deshror':ivel quanto à inscri$o do Programa - encamiúar
documcnto à entidade explicando os motivos d.r recusa do re-
gistro.

Parágrafo [o - Compete à Dirctoria Plena analisar e julgar os

recursos interpostos das decisões para os indeti-rimentos pnofe-

ridos, obsen'ando o pr.vo de l0 (d.z ) dias úteis para sua in-
teçosiçio
Purigrafo 2o - Cumpridas todas as exigências, o CMDCA sc

posicionará , no prÍazo de aÉ 40 dias úteis, depois da entrada

do pedido, quanto à inscrição ou altcração program4 após o

refercndo do CMDCA
Artigo I ff - Esgotrdâs todas as tratativas, scrão indeferidas as

inscriçõcs dos programas dc aprendizagem que estiverem em

desacondo com os preccitos legais, assim como scrão cance-

lados os registros das entidades que dcscumprircm esses

mesmos preceitos legais, havendo çralquer denúncia ou üo-
lação, o CMDCA deverá adotar medidas cabíveis.

Artigo lf - Os conselhos nrtclares det/em promover a fiscali-
zação dos programas descnvolüdos pelas entidades, scndo que
as inegularidades encontradas deverão scr comunicadas ao
CMDCA/SP, à unidade dcsccntrali-',la do Ministerio do Tra-
balho e Emprcgo

Artigo 20" - As inscriço€s de novos programas de aprendi-
zagem dcverão ser feios antes do inicio das aüüdades e, se

dcferidos, terão a rralidade deZ (dois ) anos.

Artigo 2l' - As entidades que já executam o hograma terão
ó0 ( scsscnta ) dias, a partir da publicação desra ResoluSo ,

para solicitar a inscriÉo de scrs Prognmas de Apren.lingem.
Artigo 22" - A entidrde deveÉ apresentar os documentos rcla-
cionados nestra Resolução no CMDCA/SP localizado na rua da
Figueira ,77 , Pargue Dom PedÍo tl de segunda a sexta-feira
das 9:00 as l6:00 horas.

Artigo 23o - Os programas de aprendizagem inscritos no
C\ÍDCÀ'SP serão encamiúados à Justiça da tnÍãncia e da Ju-
rennrde aos Conselhos hrtclarcs e às respectivas unidades da

Delegacia Regional do Trabalho.

Artigo 2{" - O CIy{DCA/SP atraves da Comissão de Relações
I n sti ruc i o na i s, convidani Organizações não-go vernamentais
executoris de prograrnas de aprcndizagem, represestrntg5 ds

Escolas Técnicas, Secretaria Municipal de Educação, Secre-
taria do Trabalho e Desenvolvimento Solidário, Sistema "S ",
Cenrais Sindicais, Sindicatos afins e outros representantes de

entidadcs c órgãos govennÍnentais, que entender necessários,
para lormar urna Cárnara Tcmática de Estudos Técnicos e per-
mancntcs sobre a proteção do trabalhador adolescente em
aeda dc aprendizagem, com a finalidade de colaborar e ela-
borar parsceres e estudos pcrtinentes a esta matéria no período
del(um)ano.
Par:igmfo único - O CMDCA podeá hrmar termos de Coopc-
ração Tccnica com üstas a elaborar parecercs e esüdos sobrc
esu matcria.

Artigo 15'- Esta Resolução cntrará em vigor na data de sua

publicaçio.
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RESoLUçÃo CMDCA/sP ót/2003 . APRENDTzEs
(ANExA À are DA REUxrÃo EXTR ronorxÁRte
DO DtA ZA4t03)

o conrlho M,nrcipal dos Dircitos da criang e do Adolcs-
cente do Municipio de são Paulo - cMDCA/sp, oo uso de
su;'s uriburções, previstas na Lci Mnaicipal dc t l.lZj , dc ZZ
dc novernbro de 1991, quc dispoc sob're a política municipal
de atcnúnrnto aos direitos da cnança e do adolcsccotc e esta-
bclecc Íxrmas gerras para a sa adcquada aplicaç&, oooforrre
Lci Fed.ral 8069 dc 13 ejuiho dc 1990.

CO}§tDERÂNDO:
l. o ertigo 410 da ço,nsl.riíl-ção das lcis do Trab.iho - CLT,
com a rcd.ção ara^ p"t L,ci 10.097, dc t9 dê dczcrnbro dc
2000, qrr ânrlta às enti,{rd.< sco Frns lucrativc $E tcnhan
por objeuvo a assrstência rc adoiesccarc e . eóEÉo pofis-
sional , a aecutar=m pfl)granas dc apreadizag@ pofissional
para adolceccntca na rarr6 crária dÊ 14 a lt aac incmplaos e

ryc esrar entidadcs, para dcscnvolvcleur pÍogrâr'g dc apren-
í{iÉgcm profrssional, darco proccdcr à i[scriÉo dc mesnrcs
junos a CMDCA;
2. a Pqtaie Mirusrcrial 702, dc 18 &dr=:alnbúo dÊ 2001, q.e
esubelece noÍrnis para avaliaçao da coopetêusia das enti-
dadcs sca Í'rns lucrativos quc tcnharo por objeuvo a assis-
tcncia rc adolesccntc c a cducaçâo pofissiooa! e quc sc prc-
ponham a dcsenvol.rer programas Oc aprlnaizageo.mx tãmos
do artigo 410 da CLT;
3. a Insoção Noraatir,z 26, ü Sccretaria dc Inarcç&» do Tra-
balho, &' 20 dc dczcmbro dE 200t, çrc regulaft:sa o disposto
na Portaria 70\ de l8 dc dczembro dc 2001;
4. a Porana n" 20, de 13 dc scrmúro dc 2001 , ü sccÍEtaria
de tnspoçfu do Trabalho - p,roibição do trabalbo do oenor dc
18 anos;

5' a Portarie 04, cie 2l dc maÍço d€ 2002 - coÍtsolidaçã"'das
Leis do Trabalho. Das mnuas especrais da tuara do uabalbo.
Da protcçào do rrabalbo douicnoc
6. a Resolução 74, dc ll dc sctembro dc 200t do consctho
Nacional dos Direitos da criança c do Adolesceore - co-
NAI.{D{

7. o contcudo do Manual dc
hssional ( Lci 10.097, de t

g.cia Rcgional do Trabalho

O.,.noó - op-rar-s"rr Pr*
9.l:.i000), expedido pcla Dele-
no Esudo ds São Pauldscção dc

Fi5631;-ç;o do Trabalho, em ourubro dc 2002;
E. o disposo nos arrigos 90 e 9l d! t^ci E.Oó9, dc lJ de julho
dc 1990 - Estaruto da Criança e do AdolcccÍlrc ( ECA);
9. o disposto no capirulo v - Do D'eio à horlssiooâlizaçâa e
à pmtcção no uabalho, do ECA ;

10. o diryosb na Lri 9.1*t. de 20 dc dczÍnbro dc 1996 - Lei
de Dirctnzcs e Bascs da Educação Nacional, capiulo [I[ -'Dr
&lucação ho frssiorul - 

:

I l. o Decrcto 2:0E, & li dc abnl dc 1997, qrrc regümcnra o
parágrafo 2" do Artigo J6 e os Artigos 39 a {2 da Lci
9.394i96, t{rrc estabelecc as dirctnzcs c bascs da côrcação na-
cional;
12. a Portana Municipal 6.186, dc 05 dc mvenrbÍo ds 1997,
quc Í'xa cntérios para reoryanização dos cr.rsos dc Eosino
Mcdio e Educação hofissional do sisrc,a dc E .'loo do Mu-
rucípio. dc São paulo;

13. a neçersirl'dc dc regular e disciplinar as inscriçõcr dos
hogranral dc ngrendizagem no Muoicípio dc Sio pulo;
14. a apro,/ação ne rarnião sxtraordiÍráÍia do CMDCA dc 2:
dc abnl dc 200i.
RESOLVE:

Artrgo l" - As entidades qrralificadas em formâçáo tccnico-
profissional mctódica, scm fins lucrurvog que descnvolvcm
ou venham a descnvolver programas dc aprendir"gem pÍofis-
sronal dc adolesccnrcs, & acordo coor I ki 10.097nw0, dc-
verào ter o registro no cMDCA/sp e procedcr inscrit'o dc
cada um dc scrs pÍogramas.

Artrgo r - os pÍograÍnas ac apreoaizagcrr pressupocur a for-
maçâo tccnrco-profissional metódicq dc adolesccnus n r faixa
etáda dc 14 aos 18 anc incomplaos, compativel coo o scu
dcrnvolvrmeno fisico, Ínoral, psicologico e social.
Artigo J' - os progÍaÍn8s dc aprcnrti'"geru somentc podcrão
sct excutados após estareru inscritos ocstc CMDCÁ" sob peru
de responsabilização doc nçrcsartantg legais das eatidades.
futigo 4" - As rcferidas enüdadcs dcrÍerão arurprir 6 raqü-
sitos necessários paÍa registno de cntidade e/ou inscriÉo dc
pÍsgraÍÍra$ bcsr corno dc suas altcraçõcs ou rtoornçôeq con-
forme L"ci E.069/90 (ECA) e Rcsoluçõcs dcstc CMDCA/SP
Anigo 5" - As enridades que rnantiverem inscrição dc pro-
gramas de Apreodiregem devem comunicar ao CMDCÂ/SP
qualquer modiÍicação feira em scus ÉrBos diretivos, assim
como em s.tas iníalaçõcs fisicas e ooÍrnas dc furcionammb,
ou qualqucÍ outra alrcração quanro rcs objetivos smiais e dos
PrograÍnas de Ap,reodizagem.

futigo 6o - A earcaçao p'rofissiorul dsticrá ateoder Íxl Ínenos
um dos nívcis consrante no Decreto Federal 2.208, dc
tltutn.
Anigo P - os cuniÍJs básicos e técaicos podcrão scr organi-
zados crn módulos. ssrdo que earte módulo podsni possibiliar
uma tcrmlnalirt-dç. com direio a ccrtificação, dsveodo scr crF
tnrturados de modo a respeirar as exigências da rcspcctiva
fuç"o.
Artigo 83 - os prograÍnas de aprendizagern dcverão scr elabo-
rados pclas proprias cÍrtidades quc sc propocm a excsutá-los e
deverão contcmplar o pernsto m Porran a 702, de I BtnnOOt
do Ministcrio do Tnbatho e Enprcgo
Anigo 9, - As entidades que oferecreo cuÍsos dc nível básico
dcverão conur coÍn, pelo menos , um profissional habilirado
na área especifica dc cada cllrrro, com experiencia comp,rorrada
de, no mínimo 2 ( dois) iuos.
Artigo lOp - A srycrvrsio e o acompaÍlbsrncno de cada curso
oferccido dcnrro dos programas dc apreodizagern daerão scr
rtalizados pclo(s) órgâds) compsrcntc(s) indicado (s) pela Câ-
mara Temática ( conforme art. 2a ) e sc refercndado pelo
C[,ÍDCA. D

Parágnfo rrnico - Na ausàcia dc iodicação pela Câmara Te-
m'áucq cabcr:i à Sccraaru Municipal dc Educação dou Seqe-
ana do Trabalho e Dcscnvolvimcoto c Solidaricdadc, com o
rcfereado do CMDCA.
Artigo I lo - Os cursos pmÍissionalizaorcs oferecidos em prc.
Sramas de apreodrzagem deverão contcrnplar Íur 3ua gradc cur-
ricular os conta.üd6 dc formação , coofococ seguc:
Paragrafo l'- o componsnrcs espeiflçgq tóricos, dos ctrsor
oferecidos dcntro do programa de aprcndizagem, devcrão
atcndcr às pcorlanedarJcs & çaA^ cur:c)r dcntno das áreas pro.
Íissionais cofiespondsntcs" e âs expecraüvas do mcrcado de
trabelbo.

Parágrafo f - os conrcrdoc gerais EriniÍnos dcvcrão cootcc
a) noçõcs dc dircio c cidrdania
b) rclações iorcçcssoars e ética profirsional;
c) saúdc e scglr"nça Íro mbelho.
futigo lf - A fsuração rcóricn rEdi-'|. dcou,o do prograÍÍrr
Oc aprcndizagem, dcvcri prcvalcccr i fomreção prática.
Artigo 13' - Deverlo et 

"prctcotedos 
os seguintcs docu-

mcnbs pan solicit4*r dc tnrcriÉo m Programas dc Ap,rcÍF
rliz'geru, apoc o rtgtsrn ü enúdade oo C1\{DCA/SP:

I - ReqrEÍrmcnto dirigido ao presidcrrte do cMDCA/sp er
pçcl rimh'tarlo, em 02 (dr,s) üaq soriciraÍdo r inscrit'o d
pÍograna s/ss ahr-l;-ção dc dados.
II ' PlaD dc rabalho dc cada .gr dos pÍogrâÍÍras co,pativê
com os prirrcípios do ECfu
III Plarlarncnto do cursos contcndo informeçõcs sob,rc e gr
elabçryàl' implcmcota$o, reari,"ção c rEcusosr inclrsiw ff
DallcglÍD3.

Artigo 14: - As enti.t"dcs regisrradr no cMDCA/sp $E iÍrs
creversE Programas de Apreodizagem dcverão anvirr. ac
início dc s's üiüdadFs, relarorio oontsado: r releçiio dor c*
túclcsi'*'tc q.c rcalizarfu a contrrtação dos rFsrdizr , c

raür dg úiü'l'd'' o cun,3 pofissiooelizantc, o início c . pÊ
üsio & 'tcrmino do ouso, o oúrEÍo dc rpcodbcr I s.rç!D
condc ( dc mrdo coo I lcgisleçào ügEÍrte), e rlrçíc
oooird de çreadizcs ootrardos coo o nriuo dr c.rutn
dc Trrb.Ibo e hevidêacie sociel. Elrc relerorio &vqá s
tr'r'lir-,ia r cada scis rmcq e dcverá @olctr, riodr,6 tpt!Íl
Íl;-6 íLa$gdo. e os motirog bcm coap, u srbciurifcs sft"
h,-,{-t.

FaÍígrafo fuico - AtcÍrdidas as condiçõcs do c.P'ü dcsre r-
tigo às did.dcs podcm dcscnvolver tl3 surlm e ocrtificrr o
GIDO3

Artigo lf - coopcrc rc ctíDCA/sp, qusndo da ryrercu#dadrea$o:
I - aai todor oc pcdidos dc ioscÍi(io or arterat'o & prg
gre' * erenaizagco, bem cmo rwber rs rcclamaçôc*
por escriro, veriticando sc tode a documcnaÉo cooíanlt
dcsta noluÉo esrá anexa montrndo o pÍocesso.
II - eoc-rinh-r odo o pÍogso fse r Cooisio pcÍEsÉ
dc rclrÉçr instiurciooair . CpRI do CX,íDC.{/SP
Artigo 16' - competc à comissiio.perurancotc dc Rclryôcr
Instiurineis - CPRI:
I - Arlis, co coojunb com a Eçipc Técaica c cspeielior
da ás.a à aducação profissiooelizurrc, bdos or pcdidor dc
InscÍição dc Programs Oc eprendizageq
II ' vcrifcú sc o Plano dc Tnbalho e toda e &umcnrrt'o
aprescilrda estão em conformidade com a lcgisleção cE
vigor, eE especial, quanto ao ECA e a CLT ( Lsi
rc.W7nffi), co6 esta Rcsolução e corn Íts noÍuts lcgú cr.
pccífir.:

m - Soúitr r.Ur#o dc fiscalizaÉo dor Coosch* f*f"-
c parEcÊr técaico dos órgnos da EdministaSo diÍ€tr c indiran
FdcrÀL Esaôral ou Mnnisipal, grrando jrrlgar occesário;
F/ - F'ni1ii paÍccÊr. favorárrcl ou dcsfavoráveL gtuoto ú F
dido dc inscrição do Progra$â remacodoo à Praidêocia do
ctÍDc&
V - mntcr anralizado o Cadastro dc Prograroas dÊ ApÍsÍtdi-
zrgG
VI - enalice' e cmitir csoldo sobre as reclamaçõcs quc forcm

cocaoinhedrç, poÍ elcrito, eocarniúando-as prÍr r Ptçri'
dàcir do CMDCA/SP.
Artigo 17. - Compctc à PrBidàrcis do CMDCA/SP e ú @ç
Wc da Comissão Pennaocna dc Rclaçõcs Instiurciooris '
CPRI: I

Sc cÍtritiro parcccf,

t) Êvaárct $Esto à iÍltcriÉo ou altcraio do hognd' Í9'

Íi:rendr r cmissio do rcgiso, bcnr com Providcociú r ntl
prblicaç o no DOM;

Rua da Figueira, no 77 - sata 4 il Parque D. Pedro Il - CEP. O3OO3-OOO
Fones: 3315-9077 ramais: ZZ*T I 2SZZ I Fax - Ramal ZS?g
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b) desfavorável quanro à inscrição do programa - encaminhar
documento à entidadc explicando os motivos da recusa do rc-
gistro.

Panignfo Io - comperc à Dretoria PlEru analisar e jurgar os
rEcursos intcrpostos das dccisõcs para os indefenmcÍrtos profe-
ridos, obscrvando o prazo dc l0 (dçz ) dias úteis para sua in-
tcrposição

Pariigrafo 2' - Cumpridas todas as exigencias. o CMDCA sc
posicionarii , no pnuo dc atÊ 40 dias útcis. d+ois da entrada
do pedido, quanro à inscriÉo ou altcração programa, apos o
rcfercndo do CMDCA
Artigo lff - Esgoadas todas as traadr,zs, serão indcferidas as
hoiço.r dos programas dc aprendiz:gem que estrvercrn em
desacordo com os preceitoc lcgais, assim como scrão caÍrcc-
lados os registros das entidades que descumprirem esscs
mesmos preccios legis. havendo qualquer denúncia ou üo-
laçào, o CMDCA deverá adobr mcdidas cabíveis.
Artigo lP - os consclhos urtclares darern promover a fiscati-
zação dos pmgramas dcscovolvidos pelas enüdadcs, rndo quc
as inegularidades encoorradas deverão scr comunicades ao
cMDcA/sP. à unidade dcsccnrralíd^ do Ministcrio do Tra-
balho e Emprcgo.

Anigo 2r - As inscriçõcs dc novos progmmas de aprendi-
zagem deverào scr feitos antcs do inicio das auvidadcs e, sc
defendos, tcrão a rralidade e 2 (dois ) anos.

Artigo 21" - As entidadcs qrrc já exccuuun o prognma tcrão
60 ( scsscnta ) dias. a partir da púlicaçào desa Rcsolu$o ,
para solicitar a insctiÉo dc scus Programas de Aprendizagenr.
Anigo 22'- A enúdade da/crá aprescntâr os documcntos rcla.
cionados nesra Resolução no cMDCA/sp locarizado na rua da
Figueira ,77 , Prrque Dom Pedro II dc scgrurda a scxra.fera
das 9:00 às l6:00 horas.

Anigo 23" - Os programas de aprendizagem inscriros no
CMDCÀ'SP serão cncamrnhados à Jrsriça da InÍãncia e da Ju-
venrude aos Consclhos urtclarcs e as rcspectivas unidades da
Delegacia Regional do Tnbalho.
Artigo 2{" - O Ctv{DCÀSP auavés da Comissão dc Relaçôes
Institucionais, convidafii organizações não-governamentais
executoras dc progrrmas dc aprcndizagem. rcprescnBntes de
Escolas Técnicas, Sccrcraria Municipal de Educa$o, Secrc-
tana do Trabalho e Dccnvolvimeno Soliúino, Sistema -S ..,

centnis sindicais, sindrcaros aÍ'rns e ouuos rcprescntantes de
entiúrdes e óreios govÉÍrurmenhis. que entender necessários,
para formar uma cirnara Temática dc Esrudos Técnicos e pcr-
mancnrcs sobre r proteçio do trabalhador adolescente em
ateria de aprcndizagem. com a frnalidade de colaborar e era-
borar p:rÍeceres e cstudos pcíinentes a es&:l maréria no periotlo
tlcl(um)ano.
Panignfo úico - O C§tDCA poder.:i firmar rcÍrnos dc Coope-
raçào Técnica com visras a elaborar pareccres e esnrdos sobrc
esta maténr.
Artigo 15'- Esu RcsoluÉo entrará em vigor na daa dc sua
publicaçio.

Rua da Figueira, n" 77 - sata 4!I- parque D. pedro il - cEp. o3oo3-ooo.
Fones: 3315-9077 ramais: zzaT t zszz lFax - Ramal 2sag
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Relação dos Convidados(Anexo II)

.Dieese

.Centro Paula Souza

.Centro Federal de Educação Tecnológica

.Abrinq

.Secretaria Municipal de Educação

.Secretaria do Trabalho Desenvolvimento e Solidariedade

.Senai

.Senac

.Sesi

.Confederação Geral dos trabalhadores

.Força Sindical

.Comissão Extraordinária Permanente dos Direitos da Criança e
Adolescente
.Fórum Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente
.Delegacia Regional do Trabalho
.Associação Comercial de São Paulo
.OAB-Subcomissão da criança e do Adolescente de São Paulo
.Movimento Degrau
.Centro de Profissionalização de Adolescente
.SAS - Renata Junqueira Vilas Boas
.CUT
.e outras instituições ad referendum do CMDCA





Relação dos Convidados(Anexo II)

. Dieese

.Centro Paula Souza

.Centro Federal de Educação Tecnológica

.Abrinq

.Secretaria Municipal de Educação

.secretaria do Trabalho Desenvolvimento e soridariedade

.Senai

.Senac

.Sesi

.Confederação Geral dos trabalhadores

.Força Sindical
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ATA DE REUNIAO

Assunto: Câmara Temática de Estudos Técnicos - Aprendizes
Data: 16107103
Loca!: CMDCA/SP
Participantes:

Leda Sueli de Arruda Martins
CMDCA/CPGDCT

ledaam@ig.com.br
227-697 1- CMDCA

lone Costa
Equipe Tecnica CMDCA

costa.ione@ig.com.br
3315-9077 r. 2089

Alderir Gualberto Penha
CMDCA/CPRI

g ua I bertos p@ hotma i I . co m
9257-9763

Marina D. Vital
Forum Mun Defesa dos Direitos da Cça e
do Adolescente-FMDDCA

marid ughera@ uol . com. br
6569-5605

Th erezinha Helena Almeida
Forum Mun.Defesa dos Direitos da Cça e
do Adolescente-FMDDCA

cmd ca@p refeitu ra . sp. gov. b r
4178-8221

Lourival Nonato dos Santos
CMDCA/Presidente

lou rival nonato@ hotma i I . com
227-697 1

Lourdes P. Marchesin
Secretaria de Assistencia Social - SAS r
PMSP

I ma rches i n @ p refeitu ra . sp . gov.
br
3291 -9666 r. 417

Maria lsabel Garavello
Secretaria de Desenvolvimento Trabalho e
Solidariedade r PMSP

mga ravel I o@ prefe itu ra . s p. gov.
br
91 47-3003

Maria lsabel da Silva (BEL)
CUT

polsociais@ig.com.br
belperoba@ig.com.br
3272-941 1 r. 172

Carlos Alberto de Oliveira
GECTIPA/DRT/SP

col ivei rajd i@ ig . com . br
4521-1089

Francisco Wilson Malandrino
Associaçao Comercial/S P

wma la nd ri no_d eg ra u @acsp . c
om.br
3244-3660

Cecilia de Souza
Socióloga GT Aprendizes

sissasou@terra.co. br
9685-4732

Marisa Negri m neg ri . deg rau @acsp. com . br

a

\

. lI



Ç



ü
f

Movimento Degrau 3244-3660
Regina Hein
CIEE

regina@cieesp.org. br
3040-9850

Gilberto AIves de Almeida
Secretaria Municipal Educaçao

dotl @ prefeitu ra.sp.gov. br
(Marisa - Diretora)
ga I meid a@ p refeitu ra . sp . gov. b
r_

5080-5058

Luis Adriano Carvalho Mange
SENAI/SP

31 47-7268

Denise Laura Soares
SENAC

den ise. lsa n u nciacao@sp. sena
c. br
6647-5151

Marinus Jan Van der Molen
Encino Social Profissionalizante - ESPRO

marinus@espro.org.br
3256-8399

Carlos Roberto Lino Serra
ForÇa Sindical

feq u i mfa r@feq u i mfa r. org . br
3277-5000

Teresinha Sarteschi
CM DCA/S P r Vice-Presidente

teresartesch i@ bol . com. br
9616-0817

Tercilia Branco da Silva Mazer
Equipe Técnica CMDCA/SP

cmd ca@ p refeitu ra . sp. gov. b r
3315-9077 r.2273

A Resolução CMDCA/SP no 68/2003, publicada no DOM de
06.06.2003, artigo 24o, estabelece "O CMDCA/SP através da
Comissão de Relações lnstitucionais convidar Organizações não-
governamentais executoras de programas de aprendizagem,
representantes de Escolas Técnicas, Secretaria Municipal de
Educação, Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Solidário,
Slstema "S", Centrais Sindicais, Sindicatos afins e outros
representantes de entidades e órgãos governamentais, que entender
necessários, para formar uma Câmara Temática de Estudos Técnicos
e Permanentes sobre a proteção do trabalhador adolescente em
matéria de aprendizagem, com a finalidade de colaborar e elaborar
pareceres e estudos pertinentes a esta matéria no período de 1 (um)
ano.

Parágrafo único o CMDCA poderá firmar termos de
Cooperação Técnica com vistas a elaborar pareceres e estudos sobre
esta matéria.
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Assim, o CMDCA/SP, através da CPRI, encaminhou, em 08 de
julho de 2003, para varias entidades Oficio convidando para participar
da composição da referida Câmara Temática.

Nesta data, foi composta a Câmara Temática com a participação
de todos os presentes.

í. Teresinha Sarteschi:
A abertura da reunião foi feita por Teresinha Sarteschi que fez

uma exposição sobre as Conferencias Municipais que haviam se
encerrado nos dias anteriores.

Em seguida, fez a apresentação do Tema, informando que
existem 22 (vinte e duas) entidades que solicitaram registro no
CMDCA/SP, para ministrar Cursos de Aprendizagem, conforme Lei
Federal 10.097/00.

Os documentos protocolados foram parcialmente lidos, sendo
que, o "primeiro susto" foi com o CAMPI DE Santana, guê firmou
convenio com o Banco do Brasil e a Caixa Econômica Federal - CEF -
sera necessário analisar os contratos, bem como os Planos de
Trabalho que estão sendo apresentados.

Pontos para discussão:
10: CEF - treinamento de 4 horas, passara para 5 horas de trabalho e
t hora sera contada como teórica. E necessário conversar com a CEF
e o Banco do Brasil, para conhecer as suas propostas.

2. Apresentação dos participantes da mesa.

3. Teresinha Sarteschi
Fez exposição sobre a composição e o funcionamento do

CMDCA/SP, que e composto por 32 membros:
- 16 representantes da sociedade civil, entre os representantes

que compõem o Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, eleitos por 5 segmentos, com mandato de 2 anos;

- 16 membros do governo, indicados pelos Secretários Municipais,
e que podem ser mudados, a critério do próprio Secretario que o
indicou. Estão envolvidas I Secretarias Municipais: Governo,
Educação, Trabalho, Abastecimento, Negócios Jurídicos,
Esporte, Assistência Socia!, Finanças.

Diferentemente de outros Conselhos, o CMDCA/SP e deliberativo.
Também não e reconhecido, assim como não e conhecido o seu
papel.

a
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O CMDCA/SP e composto por 5 Comissoes:
- Comissão Permanente de Relações lnstitucionais - CPRI;
- Comissão Permanente de Garantia dos Direitos e Conselhos

Tutelares - CPGDCT;
- Comissão Permanente de Finanças e Orçamento - CPFO;
- Comissão Permanente de Políticas Publicas - CPPP;
- Comissão Permanente de Opinião Publica - CPOP.
os Coordenadores das Comissões Permanentes e a Diretoria
Executiva do CMDCA/SP compõem a Diretoria Plena deste
Conselho.
Todas as deliberações deste Conselho são publicadas no DOM.
Sobre a Aprendizagem, a Lei 10.097/00 somente chegou ao
conhecimento desta gestão em setembro de 2002. quando foram
iniciados os estudos, que culminaram com a publicação da
Resolução 68/03.
Para a reahzação das discussões junto as entidades e aos órgãos
públicos, foram realizadas 32 reunioes, assim como 1 Audiencia
Publica.
A Câmara Temática terá como atribuição analisar os Planos de
Trabalho apresentados pelas entidades e emitir pareceres, para
bahzar a concessão ou não de registro no CMDCA/SP.
Quanto ao Ministério Publico do Trabalho, a discordância esta se
dando no artigo 12 - "a formação teórica, realizada dentro do
programa de aprendizagem, devera prevalecer 'a formação
pratica"
No entendimento geral, a formação teórica deve ser privilegiada em
detrimento da formação pratica.
Foram feitos muitos contatos, inclusive com a Delegacia Regional
do Trabalho, expondo os motivos e a forma de elaboração da
Resolução 68. O objetivo e garantir os direitos dos adolescentes.
Inclusive, a Câmara temática terá que se familizarizar com o CBO -
Cadastro Brasileiro de Ocupações, para analisar os Planos de
Trabal ho apresentados.
Esta reunião também devera enfocar as atribuições da Câmara
Temática, assim como o calendário dos trabalhos a serem
realizados.
A Câmara Temática:
10. Juntamente com a CPRI e a Equipe Técnica, e a Secretaria
Municipal da Educação, devem analisar os Planos de Trabalho,
visando garantir a proteção para o adolescente trabalhador.

,
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20. Também seria importante publicar orientações para as
Empresas (Cartilha do Conselho), orientando-as sobre a
Aprendizagem;
30. Devem ser analisados os PIanos de Trabalho, verificando carga
horária, questões laborais, os conteúdos que tem interface com o
Iaboral, etc.
40. A Camara Temática deve subsidiar as ações do CMDCA/SP.

4. Leda
Devem ser analisadas outras questões necessárias para a

garantia dos direitos dos adolescentes. Deve ser pensada a formação
de uma Câmara Consultiva posterior, para a continuidade dos
trabalhos.

5. Alderir
Teceu comentários sobre os artigos 10o, 1 1o e 24o da Resolução

68 - que se referem a Câmara Temática e a forma de colaboração
com o CMDCA/SP.

6. Mange
A preocupação, desde a promulgação da Lei 10.097/00, e o risco

que existe de banalização do Sistema "S". A preocupaçao que o
Sistema deixe a formaçao em funçao do trabalho, a exploracao do
trabalho do adolescente.

A Câmara Temática deve contribuir para a analise dos
programas, para que estes tenham consistência, competências,
habilidades e desempenho satisfatório para formação do profissional.

E encontrar um mecanismo para se fazer as analises, de forma
criteriosa e rápida. Não perdendo de vista uma estrutura básica
mínima, que leve a formação profissional.

A forma de convenio da CEF e do BB pouco acrescentam para a
formação profissional do adolescente envolvido.

7. Teresinha SaÉeschi
O Grupo de Trabalho de Estudo da Lei 10.097/00, estudou muito

para garantir a qualidade mínima de formação do adolescente.
Garantir que as empresas, inclusive as pequenas, busquem as
entidades para promover a formação do adolescente.

Há a preocupação de que, após 2 anos, o adolescente tenha um
certificado com o mesmo peso no mercado de trabalho, do que um
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certificado emitido pelo Sistema "S" e pelas Escolas Técnicas. Daí,
inclusive, a participação da Secretaria Municipal da Educação.

8. Leda
O processo de aprendizagem deve privilegiar a formação

profissional, e não a mão-de-obra barata. O adolescente deve ganhar
para ter condição de vida, mas não deve ser prejudicada a sua
formação. Necessário dar condições de instrumentalizar o adolescente
para o mercado de trabalho. Os Planos de Trabalho que atendam os
adolescentes na sua totalidade.

9. Alderir
A analise dos PIanos devem levar em consideração o Artigo 1 1o

- conteúdos gerais mínimos. Devem ser verificadas as lacunas e
devem ser apresentadas sugestões e alterações nos Planos. As
analises não devem se prender meramente aos aspectos formais dos
Planos. Devem ser percebidas as especificidades de cada curso e
sugeridas alterações para aprimoramento.

í 0. Malandrino
O empresário deve ser conscientizado. O adolescente não e

selecionado, deve ser aprendiz, deve aprender.
O problema da carga horária deve ser visto com cuidado, de

modo que sobre tempo para o estudo normal, o aprendizado, o
transporte, a alimentação e o espaço de descanso e de lazer.

Não há condições físicas para que o adolescente consiga
desenvolver tantas atividades.

O interesse deve ser sempre o teórico. E necessária e
importante ter uma supervisão dos PIanos. Os Planos devem ser
racionais. E importante o certificado, mas também e importante a
experiência profissional. O mercado de trabalho e dinâmico e isso
deve ser Ievado em consideração. Devem se casar o interesse do
mercado, a empregabilidade e a formação do adolescente.

Se o adolescente tiver uma boa base teorlca, o restante sera
mais fácil, o entrosamente sera melhor.

Existe empresário que explora a mão-de-obra, mas existem
também os que querem auxiliar e resolver a questão do trabalho.

11. Bel (CUT)
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A competencia da fiscalização no local onde estão os
adolescentes e do Ministério Publico e da DRT, e não do Conselho
Tutelar ou do CMDCA.

A Câmara deve ser um grupo técnico que analisa os Planos de
Trabalho. O que não estiver de acordo ou houver duvidas deve ser
dada ciência das razoes.

O papel da Câmara Temática deve ser bem entendido. O
Ministério Publico acredita que o CMDCA/SP esta extrapolando o seu
papel.

Citou o trabalho do Dr. Oris, que tem parecer sobre a questão do
tempo a ser empregado na parte teórica e na parte pratica.

(OBS. - o CMDCA/SP tem esse trabalho, que esta a disposição).
lnformou que existe Projeto de Lei no Congresso, e pediu ajuda,

para analise do mesmo, tendo em vista que deve elaborar parecer
para o CONANDA e para a CUT, sobre o assunto (foi distribuída copia
do Projeto de Lei para a Camara Temática).

Questões:
- o que significa prevalecer a parte teórica sobre a pratica?

- dividir os Programas entre os participantes da Câmara Temática
para estudar todos?

- Tipos de ocupação - devem ser estudados a Convenção 182 da
OIT, Portaria 20 do MTb e outros documentos.

- Deve haver discussão das duvidas.
- Devem ser pedidos pareceres para o Ministério Publico do

Trabalho.
- Segundo a Convenção da OIT e Constituição Federal/88 e

proibido o trabalho igual com salário diferenciado.

12. Carlos de Oliveira
CMDCA tem uma função cada vez maior e a responsabilidade

também e cada vez maior.
Há uma perda de valores do empresariado. Discute-se a

responsabilidade social e a empresarial, porque elas se perderam, nas
questões do governo, na desarticulação da sociedade, no lucro e nas
vantagens.

A lei de aprendizagem surgiu na década de 40, como exigência
do próprio empresariado, que necessitava de mão-de-obra qualificada.
Já tivemos educação e formação muito melhores. Vamos ter, ainda,
um período para resgatar o que foi perdido. Enquanto não houve
educação para todos, a questão ainda se coloca. E necessário dar
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formação para o adolescente. Hoje, o Sistema "S" e excludente, e
necessário ter acesso e promover a inclusão. Um grande ferramenta!
de inclusão e a aprendizagem.

Dois anos e pouco. Antes da 10.097/00, os cursos eram de 36
meses. Dezoito anos também e um complicador - limitar a duração da
aprendizagem e complicado.

Hoje não há mão-de-obra qualificada, muita empresa quer a
vinculação do trabalhador. O maior problema e com as entidades, nem
tanto com o empresariado. O foco não e a forma, mas o adolescente e
sua formação.

O formato da aprendizagem não tem modelo. O mais importante
e a formação do cidadão. E necessário discutir que deve existir um
sistema de regulação da sociedade civil e não da DRT e do MPT e
não somente chegar nos locais de aprendizagem para dar a paulada.

E necessário ter controle social para verificar o que acontece.
Existem coisas lindas no papel, que na pratica não se concretizam.

O CMDCA/SP tem um diferencial grande, tem educadores que
tem clareza com a necessidade da formação. E necessário gente
melhor, tem que ter valores, ética, tudo isso e um processo. E
necessário respeitar a maturidade do adolescente e perseguir o ideal e
não ficar no raso.

Todos querem um modelo quadrado e não adaptado para cada
população. Deve-se discutir o que e necessário para aquele mercado,
para aquela situação.

O CMDCA/SP esta mexendo com as questões das ONGs.

í3. Bel - Secretaria do Trabalho
Foram citados vários artigos de varias leis. E necessário Ievantar

toda a Iegislação existente, inclusive da OlT, para a apropriação da
questão. Deve-se ter, Ier e discutir.

O CMDCA/SP informou que mantem um banco de dados com
quase toda a totalidade da legislação citada, existem pouca coisa para
ser levantada.

Preocupação: relatório de fiscalização dos Conselheiros
Tutelares para aprovar o projeto ou depois, para fiscalizar?

Olhares são diferentes. O que se espera da Câmara Temática?
Ela (Bel) esta na Secretaria do Trabalho há 2 meses. A

Secretaria mantem vários programas de Trabalho, Renda Cidadã e ela
(Bel) necessita verificar mais atentamente como a Secretaria do
Trabalho pode contribuir.
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í4. Teresinha Sarteschi
A Resolução 68 esta baseada na Resolução 74 do CONANDA.

15. Gilberto
Existem desafios e dificuldades para concretizar o que foi dito

ate o momento.
CMDCA/SP tem a competência de receber os documentos,

analisar e aprovar, dar o registro, emitir parecer favorável ou não.
Artigo 1 6, I, especialistas na área de educação

profissionalizante.
Artigo 24 - Câmara Temática para colaborar e elaborar estudos.
A duvida - quem são os especialistas da Câmara Temática?
Artigo 10 - qual e o órgão competente indicado pela Câmara

Temática?
Parágrafo único Secretaria Municipal da Educação e/ou

Secretaria do Trabalho para referendo do Conselho.
Há dificuldades em definir a fiscalizaçáo.
O artigo 21 da 60 dias para inscrição dos programas - quais os

procedimentos deverão ser adotados com as entidades que não se
regularizarem durante esse período?

Deve-se ter cuidados com as questões políticas. O desafio e
enorme, e estamos frente a um dilema Vamos encontrar
mecanismos, apoio, recursos para o desenvolvimento dos trabalhos,
para fazer funcionar, e cessar o desvio de recursos públicos para
entidades que exploram adolescentes? Ou vamos ser obrigados a ser
coniventes com os convênios de exploração?

í6. Leda
Requisitos mínimos não podem ser de exclusão, desafio e esse.

Não criar os excluídos no inicio do processo. A questão da divisão do
tempo para formação para cada atividade deve ser discutido.

A questão do 1o emprego - e necessário mudar a lei. A idade
deve ser ate os 25 anos. Deve haver subsídios para acolher os
adolescentes que necessitam de formação. A fiscalização o
Conselho Tutelar deve suprir lacuna, deve ser repensada a questão; o
Conselho Tutelar deve acompanhar o processo; o Conselho Tutelar e
um instrumento de controle social.
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Qual o p§eto de educação que queremos? Vamos ter vários
órgãos supervisionando o processo, cada um com uma função
diferente.

17. Bel (cUT)
Estamos fazendo política nesta reunião. Existe um instrumento

chamado "Termo de Ajustamento de Conduta", que esta sendo
utilizado para regularização das entidades. A implantação desse
instrumento e uma questão de negociação. Devemos dar o primeiro
passo. Este e um processo de negociação e de acerto.

E necessária muita conversa e articulação com as entidades,
dentre outras discussões.

í8. lone
Existem CAMPIs que ainda não se adequaram e já esta na hora

de tomar atitudes para intervir nessas entidades, efetivamente.

I 9. Teresinha Sarteschi
Feita exposição de como transita a documentação para registro

no CMDCA/SP:
1. a entidade deve ter registro no CMDCA/SP;
2. deve ter o Plano de Trabalho analisado pela Equipe Técnica;
3. o Plano de Trabalho deve ter aprovação da Câmara Temática.

20. Gecí!ia
Pelo rumo das discussões ate o momento reahzadas, a proposta

e a criação de Grupos de Trabalho para a discussão dos Planos de
Trabalho já depositados no CMDCA/SP, da legislação em vigor e dos
contratos da CEF e BB. Assim, propôs a criação de 3 Grupos de
Trabalho: 1) Contratos existentes; 2) Legislação; 3) Estudo dos Planos
de Trabalho.

Também se faz necessário criar um calendário mínimo.
As propostas foram aceitas.

21. Formalização dos Grupos de Trabalho

1o. GT Contratos Existentes, composto por:
- SAS (em função, inclusive, da existência dos QPs (Cursos de

Qualifi caçao Profi ssional);
. CUT;
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. DRTIGECTIPA
Movimento Degrau;

- CIEE;. ESPRO;
- Força Sindical.

20. GT Legislação
- Leda;
- Alderir;
- Secretaria do Trabalho;
- Movimento Degrau;
- CIEE

3o. GT Estudo dos Planos de Trabalho
. SENAI;
- Leda;
- Alderir;
r Terezinha Helena;
- Lourival;
- Associação Comercial de São Paulo;
- SENAC;
- Secretaria do Trabalho.

A Secretaria da Educação devera compor a Equipe Técnica do
CMDCA/SP.
Os nomes dos representantes deverão ser confirmados, o mais rápido
possível, pois a criação dos GTs devera ser publicado no DOM.
Os suplentes deverão ser indicados pela instituição/entidade.
A DRT/GECTIPA devera definir se participara de outros GTs.
Deverão ser re-contatadas as entidades que foram convidadas e não
compareceram.

22. Cronograma dos GTs

O prazo de 60 dias previsto na Resolução 68 encerra-se no dia 06 de
agosto/2003 (4" feira)

Câmara Temática: 05 de agostol2003, as 14 horas, pauta:
- Balanço dos trabalhos dos GTs;
- Questões dos prazos previstos na Resolução 68;

D
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Outros assuntos.

Grupos de Trabalho
- Estudo dos Planos de Trabalho: 22 de julho, 9:00 horas
- Contratos: 24 de julho, 9:00 horas.
- Legislação: 29 dejulho, 9:00 horas.
As demais reuniões serão agendadas nas datas acima.

Todas as reuniões ocorrerao no CMDCA/SP, Rua da Figueira,77,
Parque Dom Pedro, Casa das Retortas, Salão Vermelho.

Sendo o que se apresentava, foi encerrada a reunião, as 1230 horas.
Relatora: Cecília.
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